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i.E\ N.° 4.903, DE ao DE JUNHO DE 2008. 

Autoriza o Executivo Municipal a 
è revogar o art. 4.° da Lei n.° 4.802, de , 
* 

2007, que autoriza o Executivo 
. Municipai a firmar convênio de

¿ 

cooperação com a Universidade de 
Caxias do Sul- UCS. e

i 

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municípai de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Niunicipai aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I: 
êE 

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a revogar o art. 4.° da Lei n.°
g 

È 4.802, de 28 de dezembro de 2007, que autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio 
de cooperação com a Universidade de Caxias do Sul- UCS.
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î Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publica ão. 

i 

Ç
1 

. GABINETE oo PREFEITO MUNECEFAL DE MONTENEGRO, em S0 de Š 

Š junho de 2008. 
Š REGiSTRE—SE E PUBLIQUE-SE: 

Data Supra.
g 

á PERCIVAL |ivEiRA, 
Prefeito unicipal. 

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI, 
Seoretária-Geral
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